
 
 
 

 
LEI nº  2.073/2014 
DE: 30/12/2014 
EMENTA: ALTERA O ARTIGO 285 DA LEI 1.784/2012 QUE 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS 

MARQUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

 

IVAR BAREA, Prefeito do Município de Capitão Leônidas Marques, no uso das atribuições 

Legais, conferidas pela Lei Orgânica deste Município, sanciono a seguinte. 

 

 
L E I 

 
 

Artigo 1º - O artigo 285 da lei 1.784/2014, que dispõe sobre o regime jurídico dos 

servidores públicos do município de Capitão Leônidas Marques passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 285 - Fica instituído o mês de janeiro de cada ano para fim da revisão geral de 

vencimentos, observando os demais dispositivos legais vigentes neste sentido." 

 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

 

Capitão Leônidas Marques, 30 de Dezembro de 2.014. 

 

 

IVAR BAREA 

Prefeito Municipal 
 

 


